
VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AMARELA 
 

Orientação à população 
 
 
 
A febre amarela é uma doença infecciosa febril, causada por um vírus, e 
transmitida pelos mosquitos do tipo Haemagogus (febre amarela silvestre) e 
Aedes aegypti (febre amarela urbana). 
 
 
Os casos noticiados pelos meios de comunicação no Brasil na 1ª quinzena de 
janeiro de 2008 são de febre amarela silvestre. A febre amarela urbana não 
ocorre no país desde o ano de 1942. 
 
 
A vacinação contra a febre amarela é indicada para as pessoas que residem ou 
vão se deslocar para as áreas de risco da doença. São elas: todos os estados 
das regiões Norte e Centro-Oeste, Minas Gerais, Maranhão, sul do Piauí, 
oeste e sul da Bahia, norte do Espírito Santo, noroeste de São Paulo, e 
oeste de Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.  
 
Nos estados e/ ou regiões brasileiras onde a doença não é endêmica 
(todos não citados acima) a vacina somente está indicada para quem vai 
viajar para as áreas citadas acima. 
 
 
A vacina é gratuita e normalmente está disponível nos postos de saúde em 
qualquer época do ano. Nos casos em que está indicada é administrada em 
dose única a partir de 9 meses de idade e é válida por 10 anos. Portanto, 
quem vai viajar para área endêmica e que se vacinou há menos de 10 
anos, não precisa repetir a vacina. A vacina deve ser aplicada dez dias antes 
da viagem para as áreas de risco de transmissão da doença. 
 
 
 


